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Pi r.ecretári do Goverao 

Abre crédito especial de  
9;50.000 e reduz dotação 

orçamentária  

ERVALINO BOZZETTO, Vice Prefeito em exerci:cio, de Ben 

to Gonçalves. 

FAÇO SABER, que o Poder Legislativo decretou e eu san 
ciono a seguinte Lei: 

Arte 12 - É aberto sob código 3.2.1.5.-69- um crédito 

especial de 050.000 ( cinquenta mil cruzeiros ), destinado* 

a Crônica Social de Bento Gonç11ves, para atender despesa de 

visita de excursionistas sociais, esportistas e culturais, à 

realizar-se nos dias 16 e 17 do corrente mas, a esta cidade. 

Parágrafo dnico - O crédito de que trata este artigo* 

será pago ao Sr. Antonio Enriconi, tesoureiro, mediante à a 

pres4ntação de recibo das despesas feitas em hotéis ou res - 

taurantes desta cidade, inclusive à aquisição de géneros ali 

menticios. 

Arte 22 - Fica reduzida de r50.000 ( cinquenta mil * 
cruzeiros) a dotação orçamentária prevista sob código 	 

3.1.3.0.-01 - Câmara Municipal - Serviços de Terceiros 	IV- 

Despesas Extraorçamentárias. 

Arte 32 - Servirá de recursos para a cobertura do cré 
dito aberto com o artigo 12, a redução orçamantária de que * 

trata o artigo 32. 

Arte 42 - Esta Lei, revogadas as disposições em cont-

trário, entrará em vigor na data de sua promulgação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, aos dezes 
sete dias do mêsde abril de mil novecentos e sessenta e seis. 

Ervalino Bozzetto 

Vice Prefeito em exercício 
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